
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº 12/2010

O DESEMBARGADOR JOÃO BYRON DE FIGUEIRÊDO FROTA, 
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, etc...

CONSIDERANDO o quanto determinado na Portaria nº 02/2010 
deste Órgão Correcional, publicada no Diário da Justiça do dia 10/02/2010.

RESOLVE, nos termos dos artigos 61 e seguintes do Código de 
Divisão e de Organização Judiciária do Estado do Ceará e do artigo 48 ao 52 
do Regimento Interno desta Corregedoria Geral da Justiça:

I  – Fixar os dias 03,  04 e 05 de março do corrente ano, para 
realização da Inspeção na 2ª Vara da Comarca de Limoeiro do Norte;

II  –  Designar  para  compor  a  equipe  de  Inspeção,  o  Juiz 
Corregedor Auxiliar Dr. João Everardo Matos Biermann, em substituição ao 
Juiz Corregedor Auxiliar Dr. José Tarcílio Souza da Silva.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Corregedor Geral da Justiça, em Fortaleza, Capital do 
Estado do Ceará, aos dezoito (18) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
dez (2010).

DESEMBARGADOR JOÃO BYRON DE FIGUEIRÊDO FROTA
 Corregedor-Geral da Justiça. 
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